
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060037-87.2012.815.2003.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Origem : 2ª  Vara Regional de Mangabeira.
1ºApelante : Marconi Barbosa Barros.
Advogado : Libni Diego Pereira de Sousa e outro.
2º Apelante: BV Financeira S/A.
Advogado : Celso David Antunes e outro.
Apelados : Os mesmos.    

APELO DO RÉU.  CONDENAÇÃO RELATIVA A
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO (TAC)  E  DE  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS. PEDIDOS NÃO FORMULADOS NA
INICIAL.  SENTENÇA  ULTRA  PETITA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ADEQUAÇÃO
AOS  LIMITES  DO  PEDIDO.  REDUÇÃO  DO
JULGADO. RECURSO PREJUDICADO.

- Constatando o julgador que a sentença foi ultra petita,
não  se  faz  necessário  anular  o  decisum,  posto  que
possível a redução aos limites do que foi pleiteado.

APELAÇÃO  DO AUTOR.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  AUSÊNCIA  DE
PAGAMENTOS  INDEVIDOS.  APELO
DESPROVIDO. 

- Revela-se irrefutável a aplicação do Código de Defesa
do  Consumidor  às  instituições  financeiras,  segundo
entendimento jurisprudencial já consolidado.
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-  A  Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  atualmente
reeditada  sob o nº  2.170-36/2001,  passou a  admitir  a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados posteriormente à sua vigência, desde que haja
previsão contratual.

-  “A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao duodécuplo da mensal  é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada”  (STJ,  REsp  973827/RS,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em sessão ordinária,
JULGAR  PREJUDICADO  O  APELO  DO  PROMOVIDO  E  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,  nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de  Apelações Cíveis interpostas por  Marconi Barbosa
Barros e pela BV Financeira S/A desafiando sentença prolatada pelo Juízo da
2ª Vara  Regional de Mangabeira, nos autos da  Ação de Revisão Contratual
ajuizada pelo primeiro apelante em face da instituição financeira. 

Na exordial,  o promovente requereu,  em síntese,  a  revisão dos
contratos de empréstimos, alegando a abusividade na incidência de capitalização
de juros decorrente da utilização da Tabela Price. Pugnou pela aplicação de juros
simples  e,  por  conseguinte,  pela  devolução,  em  dobro,  dos  valores  pagos
indevidamente.

Ao ser citado, o Banco apresentou contestação e documentos (fls.
35/83),  defendendo,  preliminarmente,  a  carência  da ação por  impossibilidade
jurídica do pedido. No mérito, sustentou, em síntese, o conhecimento da autora
acerca  das  cláusulas  contratuais;  a  inexistência  de  vício  ou  onerosidade
excessiva, bem como a possibilidade da cobrança de juros capitalizados. 

Réplica impugnatória (fls. 99/117). 

Sobreveio  sentença  de  procedência  parcial  do  pedido  (fls.
131/148), cujo dispositivo transcrevo: 

“ISTO POSTO, e atento ao mais que dos autos consta,
com fulcro no art. 269, I, do CPC c/c art. 42, parágrafo
único, do CDC, JULGO PROCEDENTE, em parte, O
PEDIDO  do  autor  para  condenar  a  promovida  a
proceder ao pagamento do valor total de R$ 672,54,
correspondente ao dobro do valor pago a título de TAC
– Taxa de abertura de crédito (R$ 360,00), bem como
sendo  o  valor  de  R$  312,54,  referente  ao  dobro  do
valor  cobrado  pela  taxa  de  serviços  de  terceiros.
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Ressalto  que  tal  valor  deverá  ser  acrescido  de
atualização  monetária  (INPC)  a  partir  da  data  da
sentença,  momento  em  que  está  sendo  declarada  a
abusividade da cobrança,  e juros de mora de 1% ao
mês a contar da citação inicial de conformidade com os
artigos 404 a 407 do Código Civil vigente.” (fls. 147).

Inconformadas, ambas as partes interpuseram Apelações.

Nas suas razões, o autor reivindica a reforma parcial da sentença,
a fim de que seja reconhecida a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados
mensalmente, bem como da utilização da chamada Tabela Price. Requer, ainda, a
devolução em dobro dos valores cobrados indevidamente  (fls. 149/161v.). 

A  instituição  financeira,  por  seu  turno,  insurgiu-se  quanto  à
condenação relativa à devolução dos valores pagos a título de tarifas de Abertura
de Crédito e de Serviços de terceiros (fls. 165/176).

Apesar  de  devidamente  intimadas,  as  partes  não  apresentaram
contrarrazões (fls. 180 e 197).  

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  deixou  de  oferecer  parecer
opinativo, por entender ausente o interesse público (fls.186/190).

 
É o relatório. 

VOTO.

1. Preliminar de ofício - Do julgamento   ultra petita  

Prefacialmente, reconheço, de ofício, flagrante vício na sentença,
devido a magistrada ter apreciado pedidos não formulados na exordial, indo além
da jurisdição reclamada.

O  ordenamento  jurídico  pátrio  consagrou  o  princípio  da
congruência, segundo o qual a decisão judicial deverá ter estrita relação com as
pretensões do autor estabelecidas na inicial. A sua inobservância, via de regra,
gera decisões citra, extra ou ultra petita, nos termos dos arts. 128 e 460, ambos
do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, verifica-se um exemplo de julgamento além do
que foi inicialmente pedido. Isso porque, examinando detidamente os termos da
peça  de  ingresso  (fls.  02/15v.),  e  confrontando-se  com  o  teor  da  decisão
prolatada pela digna magistrada de primeira instância (fls. 131/148), constata-se
que tal decisum analisou pedidos não elaborados pelo promovente, quais seja, a
cobrança de Taxa de Abertura de crédito e de serviços de terceiros, situação que
revela o seu caráter ultra petita.    
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Logo, nesse ponto, há que se reconhecer que a decisão foi  ultra
petita, não se fazendo necessário anular o decisum, posto que possível a redução
aos limites do que foi pleiteado. 

Nesse sentido: 
  

“APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  busca  e  apreensão.
Sentença  ultra  petita  com  relação  à  devolução  das
parcelas pagas. Decote do excesso. Provimento. “o juiz
decidirá à lide nos limites em que foi proposta, sendo-
lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo
respeito  a Lei  exige a iniciativa da parte” (art.  128,
cpc). O reconhecimento do julgamento ultra petita não
implica  a  anulação  do  decisão,  seu  efeito  é  o  de
eliminar  a  parte  que  constitui  o  excesso  do  julgado.
(…)”.  (TJPB;  AC  023.2009.000987-1/001;  Terceira
Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das
Graças Morais Guedes; DJPB 02/08/2013; Pág. 13).  

Assim,  reduzo  a  sentença  aos  limites  do  pedido  do  autor,
extirpando  as  questões  acima mencionadas,  que  não  foram objeto  de  pedido
pelas partes e, consequentemente, excluo as condenações relativas aos referidos
encargos. 

Outrossim,  considerando  que  o  apelo  do  Banco  resumiu-se  o
capítulo da sentença que tratava da referida matéria,  resta prejudicada a sua
análise.

2. Da Apelação d  o   Autor  

Consoante  relatado,  o  autor  interpôs  Recurso  de  Apelação
objetivando  afastar  a incidência  dos  juros  capitalizados  mensalmente,
defendendo a tese da sua ilegalidade.  

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” Por conseguinte,
a relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras,  desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”, segundo o qual os contratos, uma vez celebrados livremente, devem
ser cumpridos. 

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de que
esta é permitida com periodicidade inferior a um ano, nos contratos firmados
pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, após o
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advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), a
qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art.  5º.  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano. 

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da
obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será  feita  pelo
credor por meio de planilha de cálculo que evidencie
de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil  entendimento  e
compreensão,  o  valor  principal  da  dívida,  seus
encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e
os  critérios  de  sua  incidência,  a  parcela
correspondente  a  multas  e  demais  penalidades
contratuais.” (grifo nosso)

É de se destacar que não há que se falar em inconstitucionalidade
da  referida  Medida  Provisória,  ao  menos  até  que  haja  o  julgamento  pelo
Supremo Tribunal Federal da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada  norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde que
haja, entretanto, pactuação expressa. 

No  caso  em tela,  verifica-se  que  os contratos de  empréstimos
foram firmados em 2010 e 2011  e, conquanto não tenham cláusulas expressas
prevendo  a  capitalização  de  juros,  patente  está  que  foram devidamente
pactuadas, pois a disparidade,  entre  os valores explicitados como pagamentos
mensais  e anuais,  é  tamanha que demonstra  claramente a  existência  de juros
capitalizados em periodicidade inferior a um ano.

Ou  seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade  de  meses  do  ano,  já  aponta  para  a  sua  incontestável  existência,
afastando,  portanto,  a  alegada abusividade,  posto que  o  consumidor,  desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida.

Com  efeito,  ao  analisarmos  os contratos (fls.  92,  94  e  96),
verificamos que são explícitos em detalhar os valores dos empréstimos e as taxas
de juros mensais (1,83% - 1,66% - 1,67%) e anuais (24,31% - 21,84% - 21,99%)
respectivamente. 

Nesse sentido, entendo que a previsão no instrumento contratual,
livremente  assinado  pelas  partes,  da  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  faz-se
suficiente  para  compreensão  do  consumidor  quanto  à  cobrança  de  juros
capitalizados mensalmente, levando à conclusão de que, dessa forma, encontram-
se pactuados.

Apelação Cível nº 0060037-87.2012.815.2003 5



Concluo,  então,  pela  licitude  da  capitalização  de  juros  após  a
edição da já mencionada Medida Provisória, desde que tenha previsão contratual,
como no presente caso.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do
REsp.  nº  973827/RS,  realizado  sob  a  ótica  dos  recursos  repetitivos,  firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que  "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual  superior ao duodécuplo  da mensal  é  suficiente  para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". O acórdão restou assim
ementado:

“CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  DECRETO
22.626/1933  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  MORA.
CARACTERIZAÇÃO.  1.  A  capitalização  de  juros
vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei  de Usura)  em
intervalo inferior  a um ano e permitida pela Medida
Provisória  2.170-36/2001,  desde  que  expressamente
pactuada,  tem por pressuposto  a circunstância  de os
juros  devidos  e  já  vencidos  serem,  periodicamente,
incorporados ao valor principal.  Os juros não pagos
são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles  passam  a
incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados
na formação da taxa de juros contratada, prévios ao
início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal  de juros não implica capitalização de juros,
mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo
método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC:  -  "É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da
Medida Provisória  n.  1.963-17/2000  (em vigor  como
MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo  o  entendimento  pacificado  na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
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quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios.  5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da
mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que decorre da falta de demonstração da abusividade
das  cláusulas  contratuais  questionadas.  6.  Recurso
especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
provido.”  (REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado em
08/08/2012,  DJe  24/09/2012)  (grifei)

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal:

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.

Não é juridicamente  impossível  pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo  não  observa  os  princípios  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor.  Não  é  inepta  a  inicial  que,
instruída com o documento indispensável à análise da
causa, descreve suficientemente o fato a ser discutido
no processo e apresenta pedido coerente. Mérito: ação
revisional  de  contrato  de  arrendamento  mercantil.
Anatocismo  procedência  parcial.  Recurso.
Capitalização  mensal  de  juros.  Previsão  contratual.
Autorização  da  Medida  Provisória  nº  1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica quanto à possibilidade de capitalização mensal
de  juros  na  hipótese  do  contrato  bancário  ter  sido
celebrado após o dia 31.03.2000, data da entrada em
vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que haja expressa
previsão  contratual.”  (TJPB;  AC  200.2011.024090-
6/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz
Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 15/07/2013; Pág.
9). (grifo nosso)

Desse modo,  não  merece  qualquer  reparo a  sentença proferida,
neste ponto, porquanto estando expressa a contratação de juros capitalizados nos
contratos, lícita a sua cobrança.

No  que  se  refere  à  incidência  da  Tabela  Price,  prevalece  na
jurisprudência o entendimento de que o citado sistema de amortização da dívida
não é ilícito.

Carlos Pinto Del Mar leciona:
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“A Tabela Price nada mais  é  do que um sistema de
amortização,  que  tem  como  característica  o  fato  de
reunir  uma  subparcela  de  amortização  e  outra
subparcela de juros,  de tal forma que a soma dessas
duas  parcelas,  ou  seja,  o  valor  total  das  parcelas,
durante todo o período, seja uniforme”.  (In Aspectos
Jurídicos  da  Tabela  Price,  Ed.  Jurídica  Brasileira,
2001, p. 40).

Dessa forma, quando se pretender amortizar um empréstimo em
parcelas constantes a qualquer taxa, o sistema será o da Tabela  Price, eis que
apresenta prestações constantes.

Assim, se a utilização desse sistema é feita de modo que resultem
juros dentro dos limites legais, não há qualquer ilegalidade na sua utilização.

Nesse sentido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRECEDENTES.
ART.  543-C  DO  CPC. DISSÍDIO  NOTÓRIO.
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA.
1.  'É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios  em situações  excepcionais,  desde que
caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada  - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente  demonstrada,  ante  às  peculiaridades  do
julgamento em concreto' (RESP 1.061.530/RS, Relatora
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2. 'É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a
um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, data
da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente pactuada; 2) A capitalização dos juros
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual  contratada  '   (RESP n.
973.827/RS,  Relatora  para  acórdão  Ministra  Maria
ISABEL  Gallotti,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
8/8/2012,  DJe  24/9/2012).  3.  Recurso  Especial  que
apresentou os requisitos de admissibilidade a permitir
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seu  conhecimento.  Trata-se,  ademais,  de  notório
dissídio interpretativo entre o acórdão impugnado e a
jurisprudência desta Corte sobre a matéria. 4. Inviável
o conhecimento de matéria alegada apenas em sede de
agravo regimental  interposto  contra decisão que deu
provimento a Recurso Especial apresentado pela parte
contrária. No caso, as disposições do acórdão quanto à
comissão de permanência transitaram em julgado, pois
não  foram objeto  de  recurso  pelo  ora  recorrente.  5.
Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-REsp
1.093.131; Proc. 2008/0210951-9; MS; Quarta Turma;
Rel.  Min.  Antônio Carlos Ferreira; Julg. 12/03/2013;
DJE 22/03/2013).(grifo nosso)

Nessa mesma esteira, trago à baila julgado desta Corte:

“CIVIL  E  CONSUMIDOR.  Apelação  cível.  Ação
revisional  de  contrato.  Comissão  de  permanência.
Cobrança isolada. Possibilidade. Tabela price. Sistema
de amortização do débito com  capitalização de juros.
Pactuação  expressa.  Legalidade  -custos
administrativos  da contratação.  Tarifa de cadastro  e
serviços  prestados.  Repasse  desses  ônus  ao
consumidor.  Abusividade.  Valores  pagos
indevidamente. Restituição em dobro. Inteligência do
parágrafo  único  do  art.  42  do  CDC.  Provimento
parcial do apelo.
É possível a incidência da comissão de permanência,
desde  que  a  sua  cobrança,  além  de  expressamente
pactuada,  não esteja  cumulada  com outros  encargos
moratórios.  Precedentes do STJ.  Não há abusividade
na utilização da tabela price no caso em análise, visto
que  o  apelado  fora  cientificado  quanto  a  aplicação
desse método de amortização da dívida, na medida em
que restou previamente estabelecido que o pagamento
ocorreria  através  de  36  parcelas  de  valores  fixos.
Ademais,  não  há  óbice  à  capitalização  mensal  dos
juros  no  presente  pactuado,  conforme  se  depreende
pela previsão da taxa de juros anual de forma superior
ao duodécuplo da mensal. Finalmente, reputo abusivo
o repasse dos custos administrativos da contratação ao
consumidor,  ora  apelado,  considerando  que  não  há
qualquer  benefício  direito  em seu  favor,  motivo  pelo
qual  mantenho  a  devolução  em  dobro  dos  valores
indevidamente  cobrados,  nos  termos  do  parágrafo
único  do  art.  42  do  CDC.  Provimento  parcial  do
apelo.”(TJPB;  AC  030.2011.000.570-6/001;  Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da
Cruz; DJPB 24/05/2013;Pág. 9). (grifo nosso)
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Assim,  percebe-se  que  o  pleito  do  demandante,  em  relação  à
revisão  das  cláusulas  contratuais  apontadas  na  peça  exordial,  não  merece
amparo,  tendo  em vista  a  existência  de  pactuação  expressa  entre  as  partes,
dedutível pela simples equação aritmética, sendo, portanto, lícita a utilização do
Sistema  da  Tabela  Price,  redundando  na  capitalização  de  juros  legalmente
estipulada, não havendo pagamento indevido a ser restituído por este motivo.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  de  ofício, RECONHEÇO  O
JULGAMENTO  ULTRA PETITA,  extirpando da sentença a parte relativa à
devolução dos valores cobrados a título  de Taxa de Abertura de Crédito e de
serviços de terceiros,  restando prejudicado o apelo do promovido.  Ademais,
NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

Considerando  que  a  reforma  do  julgado  acarretou  na
improcedência  da  demanda,  condeno  o  autor  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  dos  honorários  advocatícios  no  montante  de  R$  1.000,00  (mil
reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, ficando, contudo,
a exigibilidade suspensa, com base no art. 12 da Lei nº 1.060/1950.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abra-
ham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto
Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Espe-
cializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de
setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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